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TITULO l

IKFROVUÇAO GERAL

TITULO II

CAPITULO I

VA P0S-GRAVUAÇÃO STR1CT0-SENSU

et-

I

nZveZá
teAmínacA:

MOTA:
29, I.

i i íiíl7 . I

í

Aaí. 1Q - 0 przAente regutamznto conAtctuc-Ae, em conjunção 
o EAtatuto, o Regimento Gerai da UFES e demaÚA dcApoActivoA Zegaxó, 
documento regutador e dcAciptinador doA atÁvcdadeA de pÕA-graduação 
UncveAAtda.de Federai. do Ea perito Santo.

!
i
I

com
no

i

Art. 39 - A pÕA-graduação Atricto-AenAu tem por objetivo a ^or--;~ 
mação de peAAoaJt qualificado para at> atividadeA de peAquiòa e de magiAtÕAio 
AupeAcoa noó campoA daA cÃênctaA, ^itoAo^ta, tetAaA, axteA e tecnotogzaA.

Afit. 2? - A piÕA-gfijaduação Aitácto-AenAu e eonAtitúcda peto 
cto de cuaaoa aegutaAzA, em Aeguímento ã g/taduação, que vcAam a deAenvotvea 
e apAo^undaA a ^ohmação adquíAÂda noA cjjaaoa de graduação e conduzem ã 
obtenção de gttau acadêmteo.

Aàt. 4Q - A pÕA-graduação AtAtcto-AenAu compreende docA 
0 UeAtrado e o Voutorado.

Art. 2Q - Parecer 977/65-CFE, item 1.
Art. 39 - ReAotução n9 05/83-CFE, Art.

r\

DO ESPÍRITO SANTO

PA CARACTERIZAÇÃO, FINS E OBJETIVOS PA P^S-GRAVUAÇM

UncveAAtda.de
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EZ3 . R-82

!

I.

deA^gnadoA, 
diploma,

§29-0 Voutoaado tem poA ^un pAopoAcionaA Atração cientA^ica 
ou cjjJ&ajioI ampla e apAo fundada, desenvolvendo a capacidade de peAquíAa e o 
podeA cAiadoA noA diveAAOA AimoA do AabeA.

NOTA; ' AaC. 49 - EAtatuto da UFES, § 19 e § 29 do Avt. 66.
AAt. 59 e 69 - Resolução 05/83-CFE, § 19, 29 e 39 do AaI. 29.

§19-0 UestAado visa enA-iqueczA a competência cientclica, cul- 
tuAal e pAo&isAÁonal dos gAaduadoA, devendo aca encanado como fase pfueJLi- 
mínoA do doutorado ou como rCcveJL temninat, ou oeveitea AtmuCtaneamente am- 
bat> aó caAacZeAcóZZcaó.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

ÁAt. 69 - Nas ÕA.ea& pao&ciAtonaíA, o6 cuuoá &etião 
segundo o cua&o de graduação coM.eópondente, com Lndícação no 
quando ^oa o caóo, da aapectiva eópecíatidade.

PaAÕgAa^o Uníco - 0 Ne&taado e o VoutoAado de natuAeza muttÁ.tLit>- 
. cipttnaA ou tnteAtLcicipÍLnaa, que não coAAeipondam a cuuoá de graduação, 
teAÕo denominaqão eApectkiea.

A/ut. 59 - Noa ãaeaA acadèjnicaA, o Ne&tAado e o VoutoAado Aece- 
beAÕo oa deALgnaçõeA de oacoa e Aub-ãaeaA de LetnoA, CiencioA, CtenciaA Hu- 
manaA, FLtoAo&ca ou AAteó, com Ándicação no diploma, quando fpa o caAO, da 
eApeccaLidade coAAeApondente.
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CÁP1TUL0 77

VÁ PÕS-GRAVUAÇÁO LATO-SENSU

espe-

e

Art. 99 - Baóeado na ReóoZuçao 72/83-CFE - Art. 29.N0TA:

otuaZxzaA.
do

ompaTOT 
pTofiS-

Tt

A/lí. 79 - Os cursos de pÕs-graduação tato-sensu são destinados 
ao tretnomento, em seguimento ã graduação, nas partes de que se compõe um 
ramo profissional, dentZfico ou artístico, tendo objetivo técnico-profis
sional especifico.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 9Ç - Os cursos de pós-graduação tato-sensu, ofereddos peta 
Universidade, abrangerão setores de atividades académicas ou pro fissionais 
e deverão estar diretamente miado nados ãs estruturas curriculares dos 
cursos de graduação, reconheddos peto menos hã dnco anos, ou de pos-gra
duação stricto-sensu credenciados e ministrados na UFES.

§ 1Q - Os cursos de pÕs-graduação tato-sensu serão designados - 
conforme a ama especsMica de treinamento a que se destinam.

§ 29 - Os cursos de espedatização e aperMdçoamento oMemddos 
peta UFES poderão ser permanentes ou ter caráter eventual.

Árt. 8Q - A pÕs-graduação tato-sensu compreende cursos de 
datização e aperMdçoamento, conduzindo ã obtenção de certificado.

§ - Os cursos de espedatização têm por objetivo 
especialistas em setores espedficos das atividades acadêmicas 
sionais.

§ 29 - Os cursos de aperfdçoamento tém por obj'etivo
e aperfeiçoar conhecimentos e técnicas de trabalho nos diversos compos 

• conhecimento.
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T7TUL0 III

CAPITULO I

VA ADMINISTRAÇÃO

A

10 - Baleado no Parecer 977/65-CFE, Ztem 13.MOTA: Ant.

I

VA OPGMUAÇAO E FUMC1OMAKEMTO
AVUIMLSTPATLVO-ACAVEWICO VA PÚS-GPAVUAÇAO

I
!

mcioó 
mató de um Órgão de adoid

em ãreaó afiná ou reía-

AaZ. 10 - Todai at> atdvtdadeò de oóó-graduação ierão objeto de 
coordenação centrat. a cargo da Sub-Peitorda de Puqud&a e PÓA-Gnaduação, - 
conforme a deg dotação em vdgor.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

Art. 12 - Oi órgão A betordadr de admdnd&tração doA cuA&oa de 
pÕA-graduação òtrdcto-^enóu oAgantzaA-òe-ão como PAogAamoA de Põi-GAadua.- 
ção ou, no ca&o doó cuuoò cuja ÔAea de conhecimento éeja. a^im a um único 
Vepantamento, podeAÕo &en pon e&te adminiótnadoí, atAaveô de uma Coordena
ção VepaAtamentat.

PaAÃana^o Único - Pana evttar a dwottcidade de Linb e *** • 

tdènticoò, não poderá excátiA, á-imu£taneamente, 
ncÁtnação ietontat da põò-graduação itAÍcto-éení>u, 
cionadaó de conhecimento.

Art. 11 - Uc&ando e&timutcA. a tnterdLc!>cip£ÁJiditdade e a unifi
cação pedagogtca e admdnt&tnativa, a UniveAÁtdade criará, órgãoò ^etortaci 
de admtniótração da pÕA-graduação itrtcto-óen&u.
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SEÇÃO I

VOS PROGRAMAS VE POS-GRAVUAÇÃO STRICTO-SENSU

wn

i

\

1

§ 1Ç - Os Pnogaamas dz PÕS-Gaaduação têm poa objztcvo cooadznaft, 
admi.ntstnaA. z zx.zcutaa o znstno dz Pcs-Gnaduação stntcto-sznsu z a pesquisa 
a ete aetactonada.

pianejamento
dz

Ant. 14 - Nos Paog/iamas dz Põs-Gnaduaqão, o oagão dz dettbestação 
dos as santos az^eazntes ao znsino z d pesquisa z o seu Cotzgiado Acadêmico, 
presidido peto Cooadznadoa do PaogAama z composto na ^ofuna dz^ntda em seu 
A.egutamento z nos demais dispositivos ZegaZá.

§ 2? - Os Pao gramas dz PÕs-Gnaduação onqanizan-sz-ao sob a fio/una 
dz Coofi.denaaõzs vincutadas, administrativa z academicamzntz, aos Centros 
aetacio nados ã óua ÕJoza dz conhzcÂmznto.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

73-04 Paogaarnai dz PÕs-G/iaduação &zrião oftiadoé pzto Con- 
szÂho Ll^i\jznM-ctjánÃ.o, poa pfiopo&ta da Sub-PzHo^úa dz PuquÃAa z PÕó-Gàadua- 
ção, aprovada pzZo Conóz^Jio dz Emx.no z PziouxAa, vzfu.{íx.oada Aua viabxJLi- 
dadz., ^ztzvâncÁa. z zxmtzncxa dz nõrnzAO iu.^ccÃ.zntz dz pzéqiLi&adofuiò, com 
Zctulaqãa adequada z paodução CLzrutx.^x.ca que. juati.fiquem a xjnptantação do& 
Paogfian\a6.

Afit. 15-0 Õagão ae^>punóãveZ pzta adminiótaação, 
z avatiação daò attvtdadeÁ acadèmícai z admxjvúitnati.vaò doi PnogaamaÁ 
Põò-G^aduaqão heÁã a Co^ndznação do P/iogaona, composta dz peto mznos 
cooadenadoA..

§ 3Ç - Os Paogxainas dz PÕs-Gnaduação disporão dz pzssoat admt- 
ntstfiattuo, totado no Cen&to ao ouat os Pnoo^amas zstzíam vtncutados z dz 
pzssoat. doczntz, totado zm VzpaAtamzntos dzssz Czntno ou dz outxos Czntaos 
da UFES.



eleito

i

i/

§ 49 - Apenaó 04 pAo/ezóoAez em Aeg-úne. de quarenta horai 
naii e çue Xaça/n poAXe do corpo docente do Programa poderão ier 
como Coordenador.

i
I
I

d

i ■
!

iema-
CÍeitOi

Art.
namento adminZitrativo e acadêmico dei Proaramai de PÕi-Graduação 
definidai em. regulamento próprio, aprovado peio Comelho de Eniino e 
quiia.

§ 59 — Todoi oi membroi da Coordenação dei Programai de Põi-Gra- 
duação que ofereçam cunoi de Peitrado elou Doutorado deverão ter ieu regi
me de ouarenta. horai iemanaZó dedicado ãi aíividadu de adminZitração, en
iino e peio alia do Proorama ate o termino do mandato.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

§ 19-0 Coordenador, ei colhido entre oi profeaorei do Progra
ma, iotadoi no Centro ao qual o Programa ie vincula, e o reiponiãvel direto 
pelo funcionamento acadêmico e adminZitrativo do Programa, e ierã 
peio Colegiada do Programa.

§29-0 mandato do Coordenador ierá. de doii ( 2 ) anoi, podendo 
ier renovado por outro período de igual duração.

§ 39 - A eleição de que traía o § 19 deverá ier homologada pelo 
Conielho Departamental do Centro ao oual o Proarama ie vincula.

16 - Ai atribuiçõei, reivoniabilidadei e normai de funeio- 
ierão
Pa-
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SEÇÃO II

VA CÕÕRVEMAÇAO VEPARTAMEHTAL VOS CURSOS

VE POS-GRAVUAÇÁO STPTCTO-SEKSU

SCT

MOTA:

ó-íaZcío-
r'o.5

anos, 
horas,

Art. 79 - M04 OepcLttamenZoó, o i 
A.e^eAeníaó ao enstno de pos-graduação sera 
de PÕs-Graduação, composto na

§ 29 - A eZexçzio de que. trata 
homotogada peto Vepartamento ao

Art. 17 - A Coordenação dos cursos de PÕs-Graduação 
sensu de ãrea aAtm a um único Vepartamento poderá ser £etta através 
Coordenações Vepartamentais de que trata o Art. 12,

Órgão de detiberação nos as s untos 
o Cotentado Acadêmico do Curso 

£orma estiputada no Pegtmento do Curso 
t

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 18 - At> Coordenações Vepartamentais serão dtrtgtdas par um 
coordenador ^rrs^o rsãv et. direto peto Xunctonamento acadêmico e administra
tivo do curso.

Art. 19 - Baseado na Let 5.540/68 - § 29 do Art. 15.

§19-0 coordenador será etettc peto cotegtado acadêmico 
Curso de PÕs-Craduação strtcto-sensu, pcuia tu.i mandato de dots ( 2 ) 
dentre o pessoat docente do curso, em regtme de 40 ( quarenta ) i 
totado no Vepartamento ao quat a coordenação se vtncata.

o parágrafo anterior devera 
quat pertence a Coordenação.

§ 19 - As Coordenações Vepartamentis serão vtncutadas admtnts- 
trativa e acaderi'tcamente ao Vepartam.ento atúr, ã ãrea de conhecimento do 
curso, e terão por objetivo coordenar o enstno de pos-graduação sirtcto- 
sensu, no Vepartamento.
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SEÇÃO III

VOS CURSOS DE POS-GRADUAÇÃO

LATO-SENSU

De-

<x)

b)
/

c)

1 nni

pAú-

0

O 

com-

e
Cen-

Art. 21 - Os cursos de. pÕs-graduação tato-sensu, cuja area 
conteúdo não esteja vincutada aos Programas de. PÕs-Graduação, serão 
denados de conformidade com o que determina o

§19-0 curso cujo conteúdo não uttrapasse o âmbito de um 
partamento sera coordenado por professor indicado peto Departamento.

§29-0 curso cujo conteúdo envotva mais de um Departamento 
não uttrapasse o âmbito de um Centro será coordenado peto Diretor do 
tro ou por pessoa por ete designada.

§39-0 curso cujo conteúdo uttrapasse o âmbito de iim 
será coordenado por crofessor designado peto Sub-Reitor de Pesquisa 
PÔS-Graduação, ouvidas as unidades ^interessadas.

Art. 20 - As atribuições, responsabilidades e normas de funcio
namento das Coordenações Departamentais serão definidas no Regimento 
Curso.

- Acompanhar o desenvotvimento dos cursos e, ao termino, 
nunciar-se sobre o cumprimento do projeto, apreciando 
retatÕrio da Coordenação do Curso.

- Jutgar recursos referentes ãs atividades do curso.

- ?ronunclar-se sobre quaisquer atterações curricutares a ^e- ;
1encanvcnliadcLò do Conô^ho dz EnbZno e. Puqcicóa. ; /

de 
coor- 

Regimento Gerai da UFES.

Centro 
e

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 22 - Os cursos de põs-graduação tato-sensu de que trata 
Artigo 21 terão, aférn do Coordenador, um Cotegiado Acadêmico ao quat < 
pete:
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TÍTULO IV

REGIME VIVÂTICO-CIEHTÍFICO VOS CURSOSVO

CAPÍTULO I

VOS CURSOS VE POS-GRÁVUAÇÁO STRICTO-SEMSU

SEÇÃO I
í

VA CRIAÇÃO

I

/

II

■

I .
24 - Oó pJioj&toò de. cAcação de. clluoa de.vesn conteA, 

4OAcame.nte. -•

i

!
i

i

Co ordenadon do cimo, como óeu paeAtdente;
PAc^CAAo/ieA daA dÍAcZptZnaA do cuaao;
Rep^eAerZanteA eAtadawtZs, eZeZtoí, em nwneao e fpnma. de&tnZ- 
do-6 peZa. tegiAtação em vÁgo/t.

c/tZa-
PeAquZ&a.

Pa/tãgAaZo CinÁeo - 0 CoZegÂado éwpfta. eZtado &eÁã compo&to
6e.guZrvteA memb^oó :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Atá. 23 - 06 cílUo-6 de. pÕA-gM.duação òt/LtcZo-éznAa éQAão 
doi peZo ConòeZho UnZveAAZtÕAÁo, poA. p/iopo&ta. da. Sab-ReZtoAZa. de. 
e. PÕó-G/taduação, aprovada. peZo ConAeZho de EnàÁno e PeAquZóa.

PaZãqJia£c Cínico - A paopoÁta ^.nÁoZaZ de cJtZaqão doé cuaaoí e de 
&euA x.eApectZvoA o^tgão-6 adjiZruAtaaZívoó ícm. ^eZta. peto Consetho Vepajuta- 
mentaZ, oavÁdoe, oô Vepaxtamervtoi ZvteAeAAadoA, e encairZnhada aoò CotegÁadoó 
Su.peAZoh£A paAa. ap/tecZação, poti tnte^iedZo da Sub-ReZtoxZa de PeAquZóa e 
PÕ4 - Gaaduaqão.



í
11

I iua

II AegZjna

III

IU - EóX/iutuAa cwlccuZíU. do cuoío.

noAmai

A^t. 24 - Baieado na Ru o loção n<? 05/53 - CFE - AaX. 6?.NOTA:

- Jaó-tí^ccatcva do cuuo, demonitytando a aetevãncia de 
atuação na ãaea.

- ReZação do coapo docente com ieu cuMlculum vltae e 
de trabalho.

1/ - Oaganlzação admlnlitaatlva do cauo, acompanhada dai 
aeglmentali e aegulamentoi vtgentei. 

/ 
UI - Re£ação doi A.ecuAioi mat^viaci dciponZveci e neccaãaioi. /

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

- Relação doi docentu aeipomãveti peta oaíentação de diaea- 
taçõei, taci ou Vtabathoi equlvatenta, cuja qualificação - 
ieaí compaovada peta ^oAir.ação acadêmica, com a titulação 
coaneipondente, e peta produção dcntlfica ou atividade cai- 
adona, devendo iea ex.ptlcuta.dai ai tlnhai de peiqulia em que 
atua cada oaientadoa.
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SEÇÁO II

vo currículo vos cursos

COt-

compatlveZ

NOTA:

§ 49 - A dcóóeAtaçdo de meóíAztdo ou o tnabaZho tetminal e a tue 
de Voutotado devetão set aceitos pana exame ou de^ua, dentto do ptazo 
ximo utabeiecido no Caput deste kntigo e de seu § 19, se o caso, 
vendo set aptovados nos ptazos estabelecidos nos Ratagta^os dos kntsgos 
e 48, tupectivamente.

kit. 25-0 Hesitado telã a dunação mínima de um ano e máxima de 
tnu anos e o Vo ato nado tenã a dotação minima de dois anos e máxima de 
cinco anos.

ma-

de-
47

§29-0 tegulamenio de cada canso utabeZecetá o num.eno mínimo 
de ctêdiios exigidos, bem como o petlodo máximo de tempo pana a iniegtaZi- 
zação do cattlculo do canso.

§ 19 - Em condições especiais e a cnitenio do Colegiado kcadê- 
mico dos catsos, o aluno podenã tet o pnazo mãxtmo pnonaogado pon. maás doze 
mues.

DO ESPÍRITO SANTO

kit. 25 - Votação mZnÁma estipulada peZa Ruoloção n9 05/83-CFE,
50 do ktt.10.____________________

ktt. 26 - Obedecida a legislação em vigot, o cumZcõIo dos 
sos de Mutiado e Voutciado setã composto de :

a) - Visciplinas obtigatotias e optativas.

b) - Visseitação ou o oito tipo de tiabalho tetminal
com as caaacteiisticas da atea de conhecimento do Muttado, 
a cAitetio do Regulamento do Canso.

§ 39 - ?ata os eutsos de Quitado e Voatotado, o nãmeno trinimo 
de cnéditos seaã, luveciivamente, de 30 e 45 cteditos, excZuZdas a dissen.- 
tação, no caso de Mestnado, e a tue, no caso de Voutonado.
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c) - Tese para o Voui.otta.do.

retere

cícó-

oòede-

e-

1

trabalho 
caráter

põó -
do

pes-
para

§ 3Q - Ai czzAzicteÁc6tZ.czu do trabalho terminai a que. se 
o item b_ serão definidas no Regulamento de cada Curso.

§ 4° - A tese de Voutorado constituir-se-á em trabalho de 
quisa individual, original e inédito, importante por sua contribuição 
a área de conhecimento.

§ 79 - Ai disciplinas Metodologia de Ensino Superior, e Metodolo
gia de Pesquisa deverão constar do currículo de todos os cursos de 
graduação stricto-sensu, em caráter obrigatório ou optativo, a critério 
Colegiada Académico.

§ 29 - A dissertação de mestrado constituir-se-á em 
terminal de pesquisa, compatível com a ãrea de conhecimento, tendo 
individual e inédito.

um credito equivale a 30 horas-

uzn cÁzdito zquÁvaZe. a 30 hoteLó 
í

■ M '

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 27 - A£&n do especificado no Caput do Art. 26, os cursos de 
Mestrado e Voutorado poderão oferecer, -também, como atividades acadêmicas, 
Estudos Independentes, Seminários, Estágios, visando atender aos interesses 
e ãs necessidades individuais dos alunos bem como aprimorar sua quatx.fica- 
çáo.

Art. 28 - Todos os cursos de pÓs-graduação stricto-sensu 
cerão ao regime de credito.

§ 1Ç - Nas disciplinas teóricas e nos seminários, um crédito 
quivalente a 15 horas /aula.

§ 29 - Nas disciplinas praticas, 
de trabalho efetivo supervisionado.

§ 39 - Nos estudos independentes, 
de estudo individual.

§ 59 - A ementa, o programa e o número de créditos de cada 
ciptina e das demais atividades académicas deverão ser aprovados peto Cote
giado do Curso.
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con-

§ 3Q - 0 apAoveitamento de eAtudoA, em quatqueA coao, dependeAÕ

I

N0TA:

fc:s . R-M

AaZ. 30 - Em coaoa eApeciaiA, podenão aca aeeÁtoa cac dito a 
tidoA em diAciplinoA cuAAadaA em outnoA cuaaoa de poA-gnaduação 
■AenAu cAedenciadoA.

§ 19 - A cniteAio do Colegiada Acadêmico do A cuaaoa, podeAao 
aza atAibuZdoA cAzditoA õa atividadeA mencionadaA no Caput deAtz antigo.

em 
do 
de

fiAt. 29 - BaAzado na RzAotução n? 05/83 - CFE, PanágAa^o Onico 
Ant. 15.

ob-

I '

§ 4Q - 0 nãmeno máximo de CAzditoA Aetativo õa atividadeA 
tidaA no Ant. 27 devznã aza limitado peto Regulamento do Pnognama eApzct- 
tico de cada cuaao.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFtRITO SANTO

i

I
'do

§ / o  o numeAo máximo de cneditoA a Aenem apAoveitadoA, 
quaiAqueA do a coaoa pneviAtoA, não podená exceden a 1/3 ( um tenço ) 
total mZnimo de cAzditoA exigido a pana a integAalizaçáo do cuaaÍcuío 
cada cuaao.

§29-0 pnazo máximo, pana *inA de apAoveitamznto do A cAÍeditoA 
menclonadoA no Caput deAte antigo, Aena de cinco ( 5 ) anoA, contadoA a 
pantin. da data de obtenção do cnédito na inAtituição onde a diAciptina ^oi 
cuAAada.

§ 2? - A não Aen. hoa coaoa de conAoncioA ou convênioA entne a 
UFES e outnaA InAtituiçõeA, peto menoA 2/3 ( doiA tençoA ) da canga honã- 
nia mZnima devem Aen integnalizadoA na UFES.

Ant. 29 - AZmtíLó doA cuaaoa de bleAtnado e Voutonado podenão, a 
cAitenio do Cotegiado Acadêmico, aqjl autonizadoA a cuaaoa diAciptinoA e a 
nzatizan atividadcA e tnabalhoA /.ona da Aede do cuaao, em outnoA cuaaoa 
cAedenciadoA ou em cuaaoa de alto nlvet no PoÍa ou no ExteAioA, deAde que 
Aeja ganantida a exiAtência de onientadoncA individuaiA quati^icadoA, am
biente cniadoA adequado e condiçõeA mateniaiA neceAAãniaA.
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eó-

SEÇÁO UI

PA SELEÇÃO E ADMISSÃO

niveZ de po i-graduação.

candida-

”eó-
con-

Art. 32 - ReioZução n? 05/83 - CEE, § P? do A?tt. 10.MOTA:

LUFES . K.a9

§ 4° - Mão haverá aproveitamento de eitudoi dai atividadei : 
tudoi Zndependenieó, ieminãrioi e wZÕgZo-s.

de parecer favorável. do profenor reipomãveE peZa diicipZina e de aprova
ção do CoZegiado.

no Amai
requi-

Ger.cZ

Art. 33 - A fixação do número de vagai gana, cada tu-tma .de 
trado e Doutorado iená feita por área de concentração, ou por uiuo, 

»* 
forme o cai o.

poderão
de

CUAiO

t anãZiie do curniculum vitae do candidato.
» veAÃAicação de aptidão paaa eitudoi a

PaAãgaa./p Cínico - Cabeaã ã Coordenação doi cunci ^ixan. 
' eipecãc{ficai para a ieieção, podendo, inciuiive, acrescentar outroi 
iitoi atew doí eitabeiecidoi no Cazut deite artcgu e no Reaivento 
da UFES.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ari. 32 - Poderão imcrever-ie no proceac de setecao 
toi dipivmadoi em cunoi de graduação pteria.

Parágrafo Cínico - A critério do Cciegiado Acadàrico, 
imere.ver.-ie no proeeao de ieteção candidatai di.ro-Zom.adoi em cunoi 
graduaçã.o divemoi, verificada a compatibilidade curricular com o 
pretendido.

Art. 31 - A admiiião aoi cutíoí de Meitrado e uoutorado ierã 
feita mediante proeeao de ieieção realizado veta coordenação de cada car
io, compreendendo ••
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o

SEÇÃO IV

PA MATRICULA

can-

NOTA: Art. 37 -

11 iui n■■nu

Paragrafo Cínico - Compete ao Contelho Unlvenltãrlo fixar 
número de vagai poA. propoita do Colegiada Acadêmico doi cunoi.

pe-
U!?’

de.
% 

pTL~
oual

Parãgra.fo Cínico - 0 candidato ieleclonado para o cuuo 
põi-graduação itrlcto-icniu deverá, obrigatoriamente, efetivar a ma

• melra matricula no 1? rerlodo -letivo regular, apói a ietccão, iem a 
perderá ieu direito de íngreno.

)

Baieado no Art. 131 do Regimento Geral da UFES.'^" '
J

no
com autorização

Art. 34 - A primeira matricula ê o ato de Incorporação do 
dldato ieleclonado ao corpo dlicente do cumc.

knt. 36 - Será venrttldo o cancelamento, acréócdmo e/ou. mbiti- 
talção de dciaiptlnai z/ou. atlv-ldadei, conforme oi cnútenioi eitabelecZdoi 
no regutamento d^.z cario'.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRlTO SANTO

kr,t. 35 - A mat-nZcuta nai atlv-ldadei acadêmicai icrã. leZta 
órgão n-TÕrv - -’o. Sub-P.ettoma de PeiquZia. e ?ói-Graduação, 
do pro^eacn 'orientador do aluno.

Art. 37 - Szrã permitido o trancamento de matricula por um 
rlodo mãxlmo de um ano letivo iendo, porem, vedado ao aluno mali de 
trancamento, exceto quando ocorrer motivo de doença devldam.ente comprovada 
por laudo elaborado por autoridade medica da Unlvenldade.

Parágrafo Onlco - 0 período de trancamento de matricula não 
ierã contado para efeito do prazo máximo fixado para a concluião do cúr^o.
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fUL-

SEÇÃO 1/

VA FREQUÊNCIA E VA AVALIAÇM

o.

40 z § 1Q

UFE3 .

a

A

A/lí. 3$ - 0 regulamento dos cursos fixará as demais normas 
tativas ã matrícula.

\ cbttígo
i

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Atí. 40-0 aproveitamento nas disciplinas 
currículo será avaliado por meio de provas, trabalhos 
cd ou. po?i outro pAccc,540, a critério de cada docente,

. expresso eri valores numéricos, distribuídos numa escala dz 0,0 ( zero ) 
10,0 ( dez ).

A/lí. 39 - Sa/tH condição necessária, para aprovação z obtenção 
dos créditos correspondentes a cada disciplina ou atividadz acadêmica, 
comprovação dz unta ^rzqllência mínima dz 75? ( 4eZeaía z cinco por cznio ) 
da carga h.orãrta, em cada d.Uctpídna ou a£íxddadz.

/■ 

Art. 41 - Atem doí> gratus e. conceitos zipccí^icadoA no 
podzrã í>er atribuído, ao dtuno, um "7MCOHPLETO" ( T .).

z naé ativídadu do 
dz pzòqucia íncLivídu- 
ózndo c grau

§ 1Ç - Moi Ázmínãrio* z utãgío& oodzrão òpa atribuídos, a cri
tério do Coízcíado. os conceitos "SATISFATÓRIO” ( S ) ou "REPROVAVO" ( R 
szm o vator numérico zquivaízntz.

§ 29 - Será consídzrado aprovado o aíuno quz, em cada discipidna 
ou atividade, obtiver grau íguat ou superior a 6,0 ( seis ) cu íguaí. ao 
concett:1 ”S".

§39-0 atuno que obtiver grau inferior a 6,0 ( seis ) ou con
ceito "R", em quaiquer das disciplinas ou atividades do currícuto do curso, 
sõ poderá repetir a disciplina cu atividade unta única vez.
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u£-

czzs o A :

a)

b)

?

r.a

avaíZadcA

f.CK

con-

/

lpE3 - R-82

demoitó-
da

g-IC.LLi

ao

e 
da

\nt. 42 - A cííóóCAtação de destAado e a tese de. Voutoaado seaão 
ohedecendc-sz r.ci ctctéí''c-» seauZntes :

CC^SuZt, no 
ídxad.Zi Cn.Zo

- quando o aZuno ZZve-t cuAAado, no irZntmo, 15% ( -óeZmtc 
cZnco poa. cento ) da. caAna hodtvúa. da discipZZna ou 
atividade e tivet d.eixado de oatáicipaa de aZauns dos taa- 
baZ.hos de cauoo ou indivi duaÁs, ttabaZhos de estagio ou de 
outaas tate'as exigidas.

- quando, ei~ casos excepcionais e com justiiicativa convin
cente, o a".uno 'aZtat ao exame 'í^jxZ da discipZina.

§ 7? - 0 incorr.pZeto podetã 4C/t soZicitado peZo aZuno ate o 
timo dia do petZodo consideAado e seAã concedido, a ctiteaio do paoÇessoA., 
nos seguintes

ó ú j taa^dai e.sti ■:u-',a.dn.s peZo pto^òoa
: iKCcr.’’.£ec? ■.• L5 suo.s-tZtuZ.do pcft ua doi

1^' de aeo/ido coe. o ■lendirr.enío

DO ESPÍRITO SANTO

a) - apaovação óeia /ieót^ícczi, quando nznhuma aZZeoação 
pacpoòtc reZa comí.s.sõ.o cu quando af> coaaeçce!> òuge/u.dat> 
■'czo."' C''0'~.a!> c^ton^ã^íor'. cu dc.tiZonfi.a'Zcja& e o candidato 
deronitfuia conhecimento ^atió/cdoaio do ab-iunto Znveitiaa- 
d,o;

b} - apocvaçãc com aes&úçce-S, quando, emboaa o paobZema Znveó- 
tioado, a nietodoZooZa uXZZZzada e o conhecimento 
toado oeZo candidato sejam n^ecedoaes de apaovação 
ComZssãc, -vaem saoe/uidas aZteA.aq.0es de ÁoAnia. ou de 
teúdo;

UNIVERSIDADE FEDERAL

Cuj. ida
acii Ca.,. '..{.i.a ou. a^^cví. ca.~c, c
ca conceitos -^í^^dcj no cjtéiç.o 4G e í 

• aZuno.

?C - Qbtid'' o 'Inco -cZedo'', " 'Vn^o, obZdigatcAÁ.air.ente, deveAÕ. 
pecZodc Zztivo ‘izydap suds quente, as tao.e':as cca-pZenientaAes 
■'■ iOf.cA ‘ zirjonsIv-iZ ’c’.t d.ijc.icdina ou attvZdade, sem o que 

sedá co>L5Zc.e"ado A.ep'Wvadc.
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i

no

SEÇÃO VI

e

MOTA: Baseado no Azlí. 62 do Regimento Geral da UFES.Ãrt. 44 -

U«'E3 . R.8J

I
I

AaX. 43 - A avaliação do trabalho terminal será definida 
Regulamento de cada curso.

I
I

Art. 44 - Cada aluno de Mestrado cu Qoutorado será. orientado por 
um professor orientador que, escolhido dentre 04 membros do corpo docente e- 
a'eXZvo do curso e designado pela Coordenação, deverá ser portador da quali
ficação exigida pela legislação em vigor, ror este Regulamento e pelo Regu
lamento próprio do Curso.

c) - reprovação, quando a Comissão levantar questionamentos re
levantes e pertinentes quanto ao conteúdo e ã metodologia - 
do trabalho,quando o trabalho não atender aos critérios 
mencionados no Art. 26, § 2? e § 49, ou quando o candidato 
não demonstrar conhecimento satisfatório do assunto Inves
tigado .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP (RITO SANTO

PA OPIE.VTAÇÃO VOS ESTUO OS

Ãrt. 45 - Tara anreclaçãc da dissertação ou do trabalho terminal 
do mestrado, o aluno será exar.Znado per uma comissão composta de três ( 3 ) 
professores, um des quais o orientador, todos Indicados pela Coordenação 
portadores da qualificação eziclda pela ieg.islaçãc em vigor.

§ 19 - Uni dos membros da Comissão Examinadora deverá ser profes
sor externo ao quadro docente da UFES.

§ 2? - A Universidade aarantirã, ao curso, os recursos neces
sários ã participação de examinador convidado oara apreciação da disserta
ção ou do trabalho terminal.



20

no

neces-

SEÇM Vil

VAS CONDI ÇDES PARÁ OZTEUÇÁO VO GRAU

para

em

do

no

ComissãoIV -

, lufes .

§ ]o  para cumprimento do .*ue. estabelece o inciso IV 
pròr.eiramente, ap-zeseitarã a Dissertação ou, o

<?uzlcó

doutor

§ 7? - Velo menos um dos membros da comissão mencionada 
Caput do artigo deverá ser alheio cw4 quadros da Universidade.

§ 2? - A Universidade garantirá, ao curso, os recursos 
sarios ã participação de examinador canv.ida.do para a defesa da tese.

conjunto de todas as disciplinas e ati.vddad.es 
durante o curso.
Apresentar e obter aprovação em exame prestado ã 
Examinadora.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 46 - Para a defesa da tese de Doutorado, o aluno será exa
minado por uma ccmissã.o composta de cinco ( 5 ) professores, um dos 
o orientador, indicados pela Coordenação e possuidores de titulo de 
ou equivalente,

deste 
Artigo, o candidato, primeiramente, apresentara a Vissertaçoa ou-, o traba
lho terminal, ate o prazo limite do curso, ao orientador que, juntamente 
com dois outros membros da comissão examinadora, dara parecer.

Art. 41 - Cumpridas as demais exigências, são condições 
que c aiunc se qirid^iqu.e pera neque-ier concessão do Tctulo de ''estre :

1 - Comprovar o coiuiecimento de pelo menos uma língua estran
geira, dentre as indicadas pela Coordenação do curso, 
grau suficiente para leitura.

II - Completar o mínimo de créditos exigidos no currículo 
curso.

III - Obter media aritmética igual ou superior ã nota sete 
cumpridas

ati.vddad.es
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atz

do

no

dz^eAa

MOTA: Ant. 41 -

... UFE3 . Ml

§ 5<? - Ho coóo de tnabainc tenminai, c Reguiamznto do cunso 
xana. o a pno czdimzntoA de avaiiação.

XZnnaoA
Cuaao,

deA tz 
timite

iimitz
z COAO

Baseado no Ant. 65 do Regimento Genat da UFES., .

§ 39 - Rej'eitada a dissentação, o candidato tzná o pnazo 
do cuJtAo pana uma seganda e úttirna apA.zsentação, nos tenmos do § 19, 
seja aceita, o candidato se Aubmetznã a zxamz nos tenmoA do § 29.

§49-0 texto XinaJt da dis a cotação deveta Azn. entnegue 
A eis mzAZA apÕA o exame onat.

no
AubmztzA-AZ a zxamz onai penantz a comissão examinado na,

do

rubí.icamen-

i )

§ 29 - Aceita a dissentaçãof devznã o candidato, dentAo de 
máximo azía meses, 
podzndo este zxamz sen. pnivado ou pãbiico, a cnitznio do neguiamento 
Cunso.

4S - Cinr.pA.idaA oa demais exigências negin:entais, sao ccn- 
o atuno az quaJuttiouz pana nzgueaea a conczAAÕo do T£tuí.o -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tt.
diçõzA pana o az 
dz Voaton :

I - Comp.novan o ccn^zcimertc de ^Co mznoA duaA ( 2 ) 
ZAtnangziaaA, dzntnz as indicadas pzta Cooadznação do 
em gaau Aujiccentz pana izia.una.

H - Compiedaa o mínimo dz cnjzdctoA zxigidoA no cumZcuXo 
CUOAO.

III - Cbtzn. media anitmztica iguat ou Aupznioa ã nota Aztz 
conjunto dz todas as diAciotinas cumpAidaA dunantz o canso.

IV - ApaeAzntan. a Tzaz z obtzn a apnovação da mzAma, zm 
púbiica, pzaantz a comissão zxaminadona.

§ 19 - Pana cumpnimznto do que ZAtabeiece o inciso IV 
Antigo o candidato, oatmzinamzntz, apaescntana a Tzaz, atz o pAazo 
do cuaao, ao oAizntadoA. auz, juntamzntz com dois outnos mzmbnos da comiAAao 
zxaminadoAa, danã panzcen. sobaz a mesma.

§ 29 - Aceita a tese, devenã o candidato dz4zndz-ta 
te, pznantz a Comissão, dentao de seis ( 6 ) mcAZA.
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( 6 )

SEÇÃO Vlll

VO DESLIGAMENTO 00 CURSO

ienã

a) numa

b)

c)

d)

§ 4Q - 0 texto ^Inat da Teie devenã ien entnegwz até ieti 
meies apÕi a iua de4ua.

pnova de tlnguali] e^tnangelna(i] , -
ano

de 
de

petai 
podenã

Rex-

Ajlí. 49 - Uma vez iatii peitai ai condlcõei nxtexentu ã qualifi
cação pana a obtenção do tltuto de 'Áeitne ou. de Oouton, venlflcadai 
Sub-Reitonlai Acadêmica e de Peiquiia e Põi-Gnaduação, o candidato 
nequenen a concessão dos nefenidos títulos que senão confenldos pelo 
toa.

cu
Comissão,

§ 3Q - Rejeitada a Tese, o candidato tenã o pnazo t imite do can
so pana uma nova e ultima apnjesentação, nos tenmos do § 1Q deste Antigo, e 
caio seja aceita, senã a Tese defendida nos tenmos do § 29.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

|fl£3 . ft.82 
í

Ant. 50 - Atem doi caioi diipoitoi na teq-iitação em végon., 
deAttgado do cauo o atuno que ie enquadnan num doi ieguintei caioi :

- Obten..moái de uma vez, gnau in.4en.ion a 6,0 ( ieái ) 
meima d.iscirtina ou co-ceito "R" numa meima atividade;

- Não conctuin o núrneao mZnimo de cnedltoi ou não ten. aceita
ção peta Comlaão a diaentacão ou tnabatko tenmlnat 
meitnado ou Te.se de Ocutcnadc, dentno do limite máximo 
tempo eitabetecldo pana o cumo;

- Não ten. a diaentacão ou tnabatho tenmlnat de Meitnado 
Teie de Poutonado apnovada iem n.eitnlçõei, peta 
apõi exame ou de^eia, conjonme o caso, dentno doi pnazoi 
eitabetecldoi pon. e.ite Regulamento;

- Não obten apnovação na 
até ieli ( ó ) maet> depoli do Inicio do Meitnddo è\ um 
depoli do Incclo ao Voutonado.
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SEÇÃO IX

PO CORPO DOCENTE

Corpo

NOTA:

'D. UFES .

§ 29 - A 4o£zcZZlç£o de dispensa do tZíuto de Doutor. sÕ 
encaminhada clo Conselho Federai de Educação após aprovação peia Câmara 
Pesquisa e Põs-Graduação da Sub-Reitoria de Pesquisa e Põs-Graduação.

conside- 
dos 

dedicado 
sema-

serâ
de

Art. 51 -
Art. 52 -

Baseado na Resolução n9 05/83 - CFE, A*£. 79
Baseado na Resolução nQ 05/83 - CFE, A/t£. 89 -

k

de 
alem da qualificação 

condi-

UNIVER8IDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tt. 52 - Exigir-se-ã dos docentes que atuam nos cursos 
Mestrado e Doutorado, em especial, dos orientadores, 
constante no artigo anterior, dedicação ao ensino e ã pesquisa em 
çoes de formar ambiente favorável ã atividade criadora.

Parágrafo Hiico - Para atendimento destas exigências 
fyzft-^e-ã, no computo da caaga hodãjtia didática do pao^e&Aoa, atem 
demzúi encofigoi de eitt>itw daé disciplinas e atividades, o tempo 
o- oaientação de disientação ou tese, numa base de toes ( 3 ) donas 
nais pon onientando.

Ant. 51 - Vos< docentes nesponsáveis petas atividades de ensino 
e pesquisa dos cunsos de pás-gnaduação stnicto-sensu exigia-se-ã o exencz- 
cio da astividade cniadona, demonstnada peta pnodução de tnabathos onigi- 
nais de voton compnovado em sua ánea de atuação, e ^onmação acadêi.iica, 
Jtepn.es entada peio tZtuto de Vouton ou equivalente.

§ 19 - Em casos especiais, a juzzo do Conselho Fedeaat de 
Educação, o tztuto de Voutoa pode sen dispensado desde que o docente tenha 
alta qualificação poK. sua experiência e conhecimento em seu campo de ati
vidade.

Ant. 53 - A indicação dos pnofessores que integrarão o 
Docente dos cursos de pôs-graduação stxicto-sensu serã feita peta Coordena

Jtepn.es
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MX. 54 - Os professores dos cursos de píi-gAaduaçõo stricto 
-4en4tz óotõo auaZXado4 peta Câmara de PeáqtxZóa e PÕs-Graduação da Sub-Rei 
to ria de Pesquisa e Põs-Graduação, a cada dois anos, com base em reiatõ - 
rios eiaborados peio Coordenador do Programa ou do Curso, aprovados petos 
Coiegiados respectivos, tevando em conta os seguintes critérios :

a) - Dedicação a atividades acadêmicas de ensino e põs-gradua
ção, orientação e participação em comissões de disserta
ção, trabaino terminai ou tese.

b) - Produção cientifica demonstrada peia realização de traba
thos de pesquisa de vaiar, comprovado em sua área de 
atuaçao.

ção dos Programas de PÕs-Graduação ou peias Coordenações Departamentais, 
conforme o caso, devendo ter aprovação do respectivo Colegiada Acadêmico 
e da Câmara de Pesquisa e Põs-Graduação da Sub-Reitoria de Pesquisa e 
Põs-Graduação, ouvido o Departamento ao qual o professor estiver vineuia-

Art. 55 - Os cursos de Mestrado e Doutorado da área. básica de 
verão ter peio menos 40% ( quarenta por cento ) de seu corpo docente 
tempo integrai no curso.

§ jf - Nas áreas técnico-profisionais, poderão ser admitidos- 
20% ( vinte por cento ) de professores em tempo integrai ou 50% ( cinquen 
ta por cento ) no regime de um turno compieto de trabaino no curso.

§ 1Q - A não participação nas atividades acadêmicas e de pes
quisa mencionadas no artigo anterior só será justificada no casc de pro
fessores que, no perãodo, ererçam atividad.es de administração na LlFES.

§ 2? - Os professores que no percodo equivaiente a duas ava- 
iiações não atender aos critérios-dos itens a e b_ serão desiigados do Co
iegiado do curso.

atividad.es
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SEÇÃO X

DOS ALUNOS ESPECIAIS

CAPITULO II

VOS CURSOS Vc PÕS-GRADUAÇÃO

LATO-SENSU

SEÇÃO I

PA CRIAÇÃO

NOTA: Art. 55 -Caput e § 12 - Baóeado no Poaccca 77/69-CFE, Att. 11.

Uwcs . IM)

5 29 - Excluem-ae do percentual acirra citado oa prover aotza 
votvidoA na Coordenação do A Cutaoa de Põa - Graduação.

5 39 - Oa órgãoa no a quair oa pro^eAAoreA eAtiverem lotado A pro
videnciarão o atendimento deAtZA critérioA, articulando-Ae oa IntereAAeA da 
Coordenação do a Cuaaoa com oa doA OepartamentoA.

i

e PeAquÃAa, por propoAta da Sub-Rettorla de
Art. 57 - Oa cutaoa de põa-graduação lato-AenAu Aerão 

pelo CoiiAelho de EnAlno 
qucAa e rôa -Graduação.

crãadoA

Art. 56 - Oa Cutaoa de PÕA-Graduação poderão aeeltaT alanoA er>- 
peeiatò poatadoreA de diptona de graduação plena devendo, para tal, eAtabe- 
lecer cTitêrtoA eApecã^CicoA em a eu regulamento.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
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d)
e) 
á) 
9)

5 1Q - A eZabo/uição e aprovação ÁjticÃaJL do& paojztoé de 
de CJJAA04 de pÕA-gxaxluação Zato-Azn&u. Ázxiã f^zcta cano &z Azguz :

2Ç - Oa pSLOjíto-f> de cliUoa de poò-gfiaduaçao JtaXo-ÁznAu.
aão canizA ^n^oAmaçõzó xtz^zx.znZzA a :

IV - EóVuotuaa CuMÃ.uda/1;
V - CoApo Poceníe;

VI - Caízndãxu.oò do CuA&o;
VII - Ptev-códo de Cuiío4 e Pe4pe4aó.

I - Vadoà de Iden-ÉZ-íZcziçHtf;
II - JuAtx.^ca£tvaó;

III - Oxga.rú.za.ção do Cttuo;
a) Obj&ttvoA
b) CZÍente^i
e). PeAxodo de ^eaZZzação

Wãme/LO de vagcLò
RojqiuÂitoó paxta d.nÁCAÁ.ç.ã.0
PAjOcuáo de. ie£e.ç.ão
CxbctVbío-t, ou. avaZlaj^ãx) do Rzndimenio

1^

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- 0 ptáj&to doí> cjiuo& a ÁeA.em o^eAzcÁ-doó pot. PAjognamu de 
PÕ4- G^duaçã.0 óqáõ. eZa.boxixido poà. utu õftgãoò, e ap^ecZado 
poA 4 eu Co£e.gi.a.do Acadãníc.o z pzZo ConieZho Vzpaxotamzntaí do 
Czntfuo a.o quaJL 4e ví.ncu£a.(rn} 0(4) P?tog^ama(4).

- 0 pnojzto doó ciLUoò a 4eA.em o^e/tecZdo4 pozi PepaAtamenío4, - 
Czntxioi ou ou^Koi õfugãoi> da. UFES bz/in. zH^doanada na. ^onma 
pXLZvZ&ta pz£o Pzgxjnznto GznaJL da UFES.
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SEÇX0 II

PA SELEÇÃO E MATRÍCULA

I

U^E3 . R^3

!-

A/tí. 58 - Poderão inscrever-se para o processo de seieçãio 
cursos de põs-graduação Lato-sensu portadores de dipioma de curso 
graduação p-iena nziU) ó/ieníá) dej)inida(s] no projeto de cada curso.

aos
de

conjunto de disciptinas, como especiiicado 
não se apticando aos cursos eventuais o regime

Art. 61 - A matricula nos cursos de pos-graduação lato-sensu e 
£eita por disciplina ou conjunto de disciplinas, como especiiicado no 

■projeto de cada, curso, não se aplicando aos cursos eventuais o regime de 
créditos .

Art. 60-0 candtdato selecionado deverã efetivar sua matricula 
no período estabelecido peta Coordenação, Aem a quat perderá 6eu diretto de 
tngre^-io.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

I I

Art. 62 - Noa cun>0A permanentes, o regulamento dos cursos po
derá adméttr o cancelamento, substituição e acréscimo de disctptinas e o 
truncamento de curso por ate um ano ietivo.

Parágrafo (btico - Nos cursos eventuais, não se admite substi
tuição, cancetamento ou acréscimo de disciptirias nem trancamento do curso.

Art. 59 - A seteção dos candidatos será reatizada por comissão 
designada peio coordenador, escoibida dentre os docentes do curso, conforme 
critérios estabetecidos no projeto do curso.
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SEÇÃO III

00 CURRÍCULO vos cursos

I

M?ta.cieAxá-

Bcueado na Rwoiuçao n? 72/S3-CFE, Aat. 4Ç.WTA: Ant. 64 -

. UJFES . *-g2

teaão
o

cnZtica,
COtactC-

í

na

UNIVERSIDADE FEDERAL

A/tZ. 64 - Os cunsos de especialização e apen^ei-çoamento 
a danação rticnima de 360 ( tnezentos e sessenta ) /tcaaó, não compaiado 
tempo de estado individual ou em gnapo, sem assistência docente.

Panãgnafo Quico - Os cunsos de especialtzação ou apensei qaamen- 
to podenão sen administnadcs em uma ou mais etapas, não exce.dendo o pnazo 
de dois ( 2 ) anoá consecutivos pana c cumpnimento da coJuga honõuita.

Ant. 65 - Ao ^inat do euJt&o senã extgtdo tnabaZlio tefuninooi 
compatZvei com a cufiea de conhecimento e as caAacte/tZ!>ticos do cuuo.

$10-0 tnabatho teomina-í a que se neieae o Caput deste antigo 
' podenã sen uma monognaiÇia, exames, pesquisa, ensaios de neitexão 
nevisão bibtiogná^ica, pnoduçao antZstica ou pnojetos con^ofune as 
nisticas do canso.

§2Ç-0 pnojeto do canso especl^icanõ. o tipo e as 
ticos do tnabatho iinai a set neotizado.

§3Ç-0 tempo dedicado ao tnabaiho tinaJL não sznã compatado 
canga honánia do canso.

Ant. 63 - Os cunsos de pós-gnaduaçao iato-sensa senão estnata- 
nados de eon4onmida.de com a legislação em vigon.

eon4onmida.de
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SEÇM IV

PA FREQUÊNCIA E PA AVALIAÇÃO

aluno

fre~

ar

do

f

SEÇM V

CONCESSÃO E EXPEDI ÇM PO CERTIFICAPOPA

!
NOTA: Bareado na Perolução nQ 12/83-CFE, Art. 59AAtZgoz, 66 e 67 -

Att. 69 - Ao aluno aprovado no curro rerã conferido Certificada" 
de. Erpeclallzação ou Aperfeiçoamento.

Art. 66 - A ^e^ílêncZa a iodar ar atlvldader dor curror 
por-graduação lato-renru rerã obrigatória, exigindo-Ae uma freqllêncla 
nlma de 85% ( oitenta e cinco por cento ).

de 
ml-

\

9 obter, pelo menor 85% ( oitenta e cinco por. cento ) de 
qUência; e

9 obter, nota Igual ou ruperlor a 7,0 { rete ).

Art. 67 - Será conrlderado aprovado em cada dlrclptlna o 
que atender, aor regulnter requiritor :

•UFES ■ fl-ii

Art. 68 - Será aprovado no curro o aluno que, cumpridor 
demalr exlgênclar, atender ao óegulnte :

9 obter aprovação em iodar ar alrclptlnar e atlvldader 
currículo;

9 obter nota Igual ou ruperlor a 7,0 ( rete ) na monografia ou 
no trabalho final.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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SEÇÃO VI

00 CORPO DOCENTE

ut-

NOTA:

LUFES . R.8a

de
Ensino

Parecer favorável da Câmara de Pesquisa e PÕs-Graduação

Art. 71 e parágrafos - Baseado na Resolução n.Ç 12/83-CFE - Art. 39 e 
parágrafos.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

§ 29 - 0 numero de docentes s em titulo de Mestre não poderá, 
trapassar a 1/3 ( um terço ) do corpo docente.

§ 39 - A apreciação da qualilicação dos não portadores do titulo 
de Mestre levará em conta o " curriciitum vitae" do professor e sua adequação 
ao plano gerat do curso e da disciplina peta qual ficará responsável.

§ 49 - A aprovação do professor não portador do titulo de Mestre 
somente terá validade paaa o cuaso de especialização e aperfeiçoamento para' '■

! I 
o qual tiver sido aceito. . /tf

Art. 70-0 Certificado será expedido peto VAA da Sub-Reitorla 
Acadêmica, apos requerimiento feito ã Sub-Reiioria de Pesquisa e Põs-Gradua- 
ção.

Art. 71 - Poderão lecionar em cursos de especialização e aper
feiçoamento professores cuja qualificação mínima seja o tituto de -lestre.

§ 79 - Poderão lecionar docentes não portadores do 'tituto 
Mestre, se sua qualificação for julgada suficiente peio Conselho de 
e Pesquisa, com 
SRPPG.
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tTITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

iM.

t

; -

♦ZnZ-

cte.

âaZ. 77 - RevcgoJWe tu dôspo^cçõe^ cm con&tãsLco.

\

I

A/t£. 76 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Ensino e Pesquisa. C\

A/it. 72 - Os alunos dos cursos de põs-graduaçao poderão 
monitores nos cursos de graduação.

Art. 73 - Antes do inicio do A cursos de pôs-graduação e 
pré-requisito ã matricula em suas atividades acadêmicas, poderão ser 
recidas, 
tõrias ou de nivelamento que não componham o currículo do curso.

Parágrafo Cínico - 0 curso preparatório será parte do processo de 
. seleção, devendo ser reaulamentado pelo Colegiada do Curso.

í
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como 
ofc- 

cclòo 4e evZctejicxe a nccu6ida.dc, dúclpUnu c cutividadu pA.cpaAa-

. a 
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A^ut. 75 - Oa cuaaoa de eApeciatização e aperfeiçoamento ainda 
não iniciado A, cu-ioA projetoA ja tenham Aido aprovadoA peloA Colegiada A Su- 
perioreA, deverão adantar-Ae no preAente regulamento, anteA de Aerem 
ciado A.

Art. 74-0 Programa de VÕA-Graduaçao em Educação terá ISO 
( cento e oitenta ) dioA, contadoA a cariir da nablicacão deAte documento 
para adaptar auoa normas e Aua eAtrutura a eite Regulamento, Aubmetendo-aA 
ao ConAelho de Ensino e PeAquiAa da UFES para apreciação.

Parágraio Cínico - As alterações curriculares a serem implantadas 
no Curso de Mestrado em Educação não se aplicam aos alunos selecionados 
antes da aprovação deste Regulamento pelos Colegiadas Superiores.


